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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Processo: nº 050/2022



      Data: 07 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 036/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter 

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Institui o programa porteira adentro no Município de Três Passos , e dá outras providências.   

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 036/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica, que opinou que correta a inciativa de  competência, posto que, conforme art. 174 da Constituição Federal, o Poder Público tem competência de exercer  funções de fiscalização, planejamento e também de incentivo. Ponderou-se que os subsídios criados devem restar atrelados ao interesse público, cuja garantia se sustenta a partir das contrapartidas exigidas pelo Município, sendo necessária a observância do princípio da impessoalidade.

Os programas governamentais devem compor o orçamento público, interligando as leis do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, portanto necessária a apresentação do estudo de impacto orçamentário, bem como demonstração da previsão e compatibilidade com a  LOA, LDO, PPA. 


Sendo assim, conclui-se que presentes os requisitos de admissibilidade com relação à competência legiferante, espécie legislativa e a iniciativa legislativa, porém necessária a comprovação que a medida esteja prevista nas peças orçamentárias e o atendimento a LRF (art. 14), bem como a indicação da fonte de recursos para o Programa em questão, bem como atendimento dos limites previstos no art. 167-A da Constituição Federal, de modo que  oficiou-se ao Poder Executivo quanto a necessidade de informações orçamentárias do projeto.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 036/2022, condicionada ao envio de indicação no orçamento.
Sala das Comissões, em 14 de abril de 2022. 
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FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR
Pelas Conclusões:
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